
LEI ORDINÁRIA Nº 1776
de 10 de outubro de 2017

“Institui no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município

de Coxim, o Programa Nacional de Melhoria do acesso e da

Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), dos Centros de

Especialidades Odontológicas (PMAQ-CEO) e do Núcleo de Saúde

da Família (PMAQ- NASF) e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Gabinete do Prefeito Municipal, 10/10/2017

sanciono a seguinte Lei: Aluízio São José
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